
OF. PMF/GAB NO 101/2026

Fundão/ ES, 01 de abril de 2026.

Ao Excelentíssimo Senhor

Vilcimar Correa

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Fundão

Assunto: Impacto Econômico-Financeiro do Projeto de Lei n' 014/2026

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio deste encaminhar a Vossa

Excelência e aos demais Vereadores o demonstrativo de impacto financeiro referente ao

Projeto de Lei n') 014/2026, que dispõe sobre a autorização de extensão de carga horária

para os médicos estatutários da secretaria municipal de saúde.

Em atendimento ao disposto na legislação vigente, especialmente no que se refere à

responsabilidade fiscal e ao equilíbrio das contas públicas, apresenta-se a seguir a

estimativa do impacto orçamentário-financeiro decorrente da eventual aprovação da

referida proposição:

O Impacto Econômico-Financeiro gerado peia despesa proveniente da execução da

presente lei se demonstra no quadro abaixo, nos termos estabelecido pela Lei Nacional n'’

101 /2000:

Período

01/04/2026 A 31/1 2/2026

01/01/2027 A 31/1 2/2027

01/01/2028 A 31/1 2/2028

Impacto financeiro

R$ 222.569,10

R$ 296.758,80

R$ 296.758,80
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O cálculo acima fora realizado conforme previsão máxima de extensão de carga

horária, para um profissional médico, atualmente apto a solicitar tal extensão de carga

horária.

Ademais, ressalta-se que a medida proposta apresenta relevante interesse público,

uma vez que seremos capazes de melhorar o atendimento médico, com economia, vez

que ao invés de novas contratações, médicos efetivos poderão atender em extensão de

carga horária, o que reforça a necessidade de sua apreciação favorável por esta Egrégia

Casa Legislativa.

Diante do exposto, encaminha-se o presente demonstrativo para análise e apreciação,

colocando-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem

necessários.

Sem mais para o momento, renovo votos de elevada estima e consideração.

Respeitosamente,
ELEAZAR FERREIRA Assinado de forma digital por

LOPES:0922890870 LOPES:09228908700

O Dados: 2026.c14.01 18:43:20 -0YOCF

ELEAZAR FERREIRA LOPES

Prefeito Municipal
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